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DECISÕES DO PREFEITO

ADITIVO DE EDITAL

Trata-se de solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n. 188/2014, 
oriunda do Pregão Eletrônico n. 159/2014/SUPEL/RO, cujo objeto consiste 
na aquisição de material permanente. 

Instada a se manifestar a Procuradoria Geral do Município, junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1494/PGM/PMJP/2015, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 

Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO a adesão 
pleiteada, DETERMINANDO a emissão de empenho em favor da em-
presa LIFE TECH INFORMÁTICA LTDA - EPP, no montante de R$ 
28.972,40 (vinte e oito mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos).  

À SEMAD, para as providências de praxe.

Após, que sejam adotadas as providências de estilo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 03 de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10529/2015
INTERESSADA: SEMPLAN 
ASSUNTO: Aquisição de material permanente – Adesão a Ata de Registro 
de Preços  

Trata-se de solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n. 188/2014, 
oriunda do Pregão Eletrônico n. 159/2014/SUPEL/RO, cujo objeto consiste 
na aquisição de material permanente. 

Instada a se manifestar a Procuradoria Geral do Município, junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1495/PGM/PMJP/2015, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 

Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO a ade-
são pleiteada, DETERMINANDO a emissão de empenho em favor da 
empresa LIFE TECH INFORMÁTICA LTDA - EPP, no montante de 
R$ 16.242,20 (dezesseis mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte 
centavos).   

À SEMAD, para as providências de praxe.

Após, que sejam adotadas as providências de estilo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 03 de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12177/2015
INTERESSADA: PGM 
ASSUNTO: Aquisição de material permanente – Adesão a Ata de Registro 
de Preços  

Trata-se de solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n. 188/2014, 
oriunda do Pregão Eletrônico n. 159/2014/SUPEL/RO, cujo objeto consiste 
na aquisição de material permanente (microcomputadores). 

Instada a se manifestar a Procuradoria Geral do Município, junta aos autos 
o Parecer Jurídico n. 1502/PGM/PMJP/2015, concluindo pela possibilidade 
jurídica do pedido. 

Ante ao exposto, e por tudo que consta nos autos, AUTORIZO a adesão 
pleiteada, DETERMINANDO a emissão de empenho em favor da em-
presa LIFE TECH INFORMÁTICA LTDA - EPP, no montante de R$ 
28.972,40 (vinte e oito mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta 
centavos).  

À SEMAD, para as providências de praxe.

Após, que sejam adotadas as providências de estilo.

Publique-se. 

Ji-Paraná, 03 de setembro de 2015.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-12179/2015
INTERESSADA: SEMOSP 
ASSUNTO: Aquisição de material permanente – Adesão a Ata de Registro 
de Preços  

“Os candidatos a beneficiários, selecionados em decorrência do percentual 
adicional de que trata o subitem 5.1, que não se tornarem beneficiários ao 
final do processo de seleção, deverão permanecer no cadastro para partici-
pação de futuros processos de seleção”.

Considerando ainda que restam para pré-seleção de demanda os empreendi-
mentos, Morar Melhor II e Capelasso perfazendo 2.256 (duas mil duzentas 
e cinquenta e seis) unidades habitacionais que contam com contrapartida 
do Governo do Estado de Rondônia em parceria com esta Prefeitura de 
Ji-Paraná sendo imperiosos que ambos os entes cumpram, em tempo hábil, 
as exigências legais junto as Instituições Financeiras para apresentação 
dos candidatos selecionados conforme determina a legislação vigente do 
Programa Minha Casa, Minha Vida.
Considerando toda a logística necessária de instalações, equipamentos, mo-
bilização de grande quantidade de servidores, insumos e os altos custos para 
o erário público, caso seja realizado para cada empreendimento habitacional, 
novo processo de inscrição, visitas domiciliares e execução de todas as 
etapas de seleção dos candidatos, cujo cronograma de atividades é extenso. 

Considerando os princípios basilares da Administração Pública previstos 
no Artigo 37 da Constituição Federal e ainda o disposto no item 2.1 da 
Portaria 595 do Ministério das Cidades �Os candidatos a beneficiários 
devem estar inscritos nos cadastros habitacionais do Distrito Federal, 
estados ou municípios.
TORNA PÚBLICO: 
Os candidatos a beneficiários sorteados como suplentes no Residencial 
Rondon I, que não se tornarem beneficiários ao final do processo de seleção, 
PODERÃO PARTICIPAR COMO SUPLENTE DOS EMPREENDI-
MENTOS MORAR MELHOR II OU CAPELASSO, desde que, haja 
saldo de suplência a suprir nos empreendimentos indigitados e solicitação 
das Instituições Financeiras responsáveis pelos empreendimentos e como 
forma de garantir o percentual de suplentes determinado na  Portaria 595 
do Ministério das Cidades, sendo considerados com seus cadastros válidos 
até 29 de julho de 2016, e passando a compor a Demanda Habitacional de 
Interesse Social do Município de Ji-Paraná.

Os cadastros descritos no item anterior, permanecem com o mesmo número, 
e são considerados válidos, podendo concorrer no processo de seleção de 
candidatos a unidades habitacionais de empreendimentos que estejam com 
cronograma de conclusão das obras para até 31/12/2016.
 
Os candidatos cadastrados poderão participar do processo de seleção men-
cionado no item anterior, sem necessidade de atualização/comprovação de 
dados, única e exclusivamente durante a etapa de envio de protocolos ao 
banco e entrega de documentos a Instituição Financeira.

Todos os cadastros de suplentes não selecionados até 29 de julho de 2016, 
deverão, obrigatoriamente, serem atualizados. 

Ji-Paraná, 28 de Setembro de 2.015

 
Maria Sonia Grande Reigota Ferreira

Sec. Municipal de Assistência Social
Dec. 0015/GAB/PMJP/2013

1º ADITIVO AO EDITAL DE JI-PARANÁ Nº. 01/2015/SEMAS
A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal de nº 0015/GAB/PMJP/2013.
 
Considerando o disposto no EDITAL DE JI-PARANÁ Nº. 01/2015/SE-
MAS, cujo objeto é a abertura de inscrições e o estabelecimento de critérios 
e procedimentos em conformidade com as normas vigentes, para a pré-se-
leção de beneficiários que serão contemplados com unidades habitacionais 
no âmbito do Programa - Minha Casa, Minha Vida Urbano (Modalidade 
FAR), com contrapartida financeira de recursos do Município de Ji-Paraná, 
observando os normativos do Programa.
Considerando que a demanda reprimida por moradias para a população de 
baixa renda no município de Ji-Paraná resultou no montante de 2.071 (duas 
mil e setenta e uma) famílias cadastradas no período de 20 a 25 de janeiro de 
2015 no Ginásio de Esportes Gerivaldo José de Souza, no Programa Minha 
Casa Minha Vida, para pré-seleção de beneficiários com vistas ao acesso 
de 600 (seiscentas) moradias do empreendimento denominado Residencial 
Rondon I, conforme prescrito no Item 1 do Edital em referência.
Considerando que, após concluídos os procedimentos de seleção para as 
moradias anteriormente citadas, foram cadastrados além das 600(seiscen-
tas) famílias o quantitativo de 180(cento e oitenta) suplentes que serão 
apresentados a Caixa Econômica Federal, conforme prescreve item 5.1 da 
Portaria 595 do Ministério das Cidades �O número de candidatos sele-
cionados deverá corresponder à quantidade de unidades habitacionais do 
empreendimento, acrescida de 30% (trinta por cento)�.
Considerando a Portaria nº 595/2013 - Ministério das Cidades, de 
18/12/2013, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o proces-
so de seleção dos beneficiários ao referido Programa, no item 5.8 determina: 
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